
MERCIA  HELENA T 
Dg  

JANO D'AMORIM - Relatora 

CAA_cJ  
JUDITH DO A ARAL MARCONDES ARMANDO residente 

CC03/CO2 

Fls. 211  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

SEGUNDA  CÂMARA  

• 

• 

Processo n° 

Recurso n° 

Matéria 
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Recorrida 

10283.004303/2005-49 

136.905 Voluntário 

DCTF 

302-39.013 

13 de setembro de 2007 

IMPORTADORA MASFAN LTDA. 

DRJ-BELEM/PA 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário: 2001 

Ementa: LEGALIDADE. 

E  cabível  a aplicação de multa pela falta ou atraso na 
entrega da DCTF, conforme legislação de regência. 

DCTF- OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA 

A entrega da DCTF fora do prazo fixado na 
legislação enseja a  aplicação  da multa 
correspondente. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO  NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da SEGUNDA  CÂMARA  do TERCEIRO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da relatora. Vencido o Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira. 
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emilio de Moraes 
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria  Júnior, Corintho Oliveira Machado, Luciano 
Lopes de Almeida Moraes e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Esteve presente a 
Procuradora da Fazenda Nacional Paula Cintra de Azevedo Aragdo. 

• 

• 
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Relatório 

A empresa acima identificada recorre a este Conselho de Contribuintes, de 
decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém/PA. 

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório componente da  decisão  recorrida, 
as fls. 181/182, que transcrevo, a seguir: 

"IMPORTADORA MASFAN LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
84.087.790/0001-84, teve contra si lavrado o Auto de Infi -agdo (lls 9), referente a Multa por 
Atraso na entrega de DCTF - emitido eletronicamente - e onde foi apurado um crédito 
tributário total na ordem de R$ 4.378,93. Referido Auto teve como fato gerador o ano-
calendário de 1999. Tomando ciência em 08/08/2005 e inconformada, a empresa apresentou 
impugnação Os 01/08) em 01/09/2005, onde aduz em síntese  que: 

2. Faltou amparo legal para cobrança da multa lançada; inexistiu 
fundamentação legal no Auto de Infração; não foi observado nos valores lançados o Principio 
da  li-retroatividade e faltou legislação permitindo a  conversão  da penalidade de ORTN para 
Reais." 

0 pleito foi indeferido, por unanimidade de votos, no julgamento de primeira 
instância, nos termos do Acórdão DRJ/Bel n' 5.918, de 04/05/2006, As fls. 181/182, proferida 
pelos membros da la Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém/PA, 
cuja ementa dispõe, verbis: 

"Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário: 2001 

Ementa:  É  cabível  a aplicação de multa por atraso na entrega de 
DCTF quando o contribuinte não observa o pra:o regulamentar. 

Lançamento Procedente." 

Cientificada do acórdão de primeira instância em 19/06/06; à fl. 208, a 
interessada apresentou recurso, em 17/07/06, as fls. 186/197 e documentos as fls. 198/207 em 
que repisa praticamente as razões contidas na impugnação. 

0 processo foi  distribuído  a esta Conselheira, numerado até a fl. 210 (última), 
que trata do trâmite dos autos no âmbito deste Conselho. 

L./ o Relatório. 
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Voto 

Conselheira Mércia Helena Trajano D'Amorim, Relatora 

0 recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade,  razão  por que 
dele tomo conhecimento. 

Trata-se de Auto de Infração decorrente do processamento das DCTF, com 
exigência do crédito tributário, correspondente a multa por atraso na entrega da DCTF, no 
valor de R$ 4.378,93, fora dos prazos limite estabelecidos pela legislação tributária. 

A recorrente alega que o Auto de Infração não tem amparo legal para cobrança 
da multa lançada. 

No tocante a violação ao principio constitucional da legalidade, entendo que está 
correta a exigência, e para tanto adoto o voto da Ilustre Conselheira Anelise Daudt Prieto, que 
transcrevo a seguir: 

"Em primeiro lugar, cabe avaliar o disposto no artigo 25 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República 
promulgada em 5 de outubro de 1988, verbis: 

"Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da 
promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação 
todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão 
do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição 
ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II  - alocação  ou transferência de recursos de qualquer espécie." 

A  questão  que se coloca é: poderia o Secretário da Receita Federal, 
por meio da Instrução Normativa SRF n 129, de 19.11.86, instituir a 
obrigação acessória da entrega da DCTF, tendo em vista o disposto 
naquele artigo 25 do ADCT? 

Vale lembrar que o art. 5Q do Decreto-Lei n' 2.214/84 conferiu 
competência Ministro da Fazenda para "eliminar ou instituir 
obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal". A Portaria MF e 118, de 
28.06.84, delegou tal competência ao Secretário da Receita 
Federal. 

Tais.  dispositivos teriam sido revogados, segundo o previsto no ADCT 
25, a partir de 180 dias da promulgação da Constituição de 1988, isto 
6, em 06/04/1989? 

Antes de nzais nada, importa deixar bem claro que o dispositivo 
constitucional transitório veda a delegação de "competência •, 
assinalada pela  Constituição  ao Congresso Nacional" no que tange 
ação  normativa.  Então,  a indagação pertinente é se a Carta Magna de 
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1988 assinalou ao Congresso Nacional a competência para instituir 
obrigações acessórias, como no caso da Declaração de Contribuições 
e Tributos Federais. 

A essa  questão só cabe uma resposta: não. 

O principio da legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da 
Constituição Federal refere-se à instituição ou majoração de tributos. 
O artigo 146, que traz as competências que seriam exclusivas da lei 
complementar, também não alude its obrigações acessórias. Ademais, 
não existe qualquer outro dispositivo prevendo que a instituição de 
obrigação  acessória seria de  competência  do Congresso Nacional. 

Portanto, não há que se falar em vedação a instituição da DCTF por 
Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal, em face do 
disposto no artigo 25 do ADCT. 

Vale também enfatizar que a penalidade pelo descutnprimento da 
obrigação acessória de entregar a DCTF, está prevista em lei, 
como já assinalado, calcada no disposto no parágrafo § 32  do 
art. 52  do Decreto-Lei n 2  2.214/84, verbis: 

"Art. 5 2  0 Ministro da Fa:enda poderá eliminar ou instituir 
obriga cães acessórias relativas a tributos federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 3°. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela 
inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da 
obrigação  acessória  na forma da legislação  sujeitará o infrator 

multa de que tratam os parágrafos 2 2, 32  e 42, do art. 11, do 
Decreto-lei te 1.968, de 23 de novembro de 1982, coin a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei re 2.065, de 26 de 
outubro de 1983." (grifei) 

O caput e os §§ 22-, 32  e 42  do art. 11 do Decreto-lei n2  1.968/82, 
com redação dada pelo Decreto-lei te 2.065/83, estão assim 
redigidos: 

"Art. 11 — A pessoa  física  ou  jurídica é obrigada a informar a 
Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como 
representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem 
como o Imposto sobre a Renda que tenha retido. 

§ 22  Será  aplicada multa de valor equivalente ao de uma OR TN para 
cada grupo de 5 (cinco)  informações  inexatas, incompletas ou 
omitidas, apuradas nos  formulários  entregues em cada  período 
determinado. 

§  32  Se o formulário  padronizado (§ 12) for apresentado após o 
período determinado,  será  aplicada multa de 10 (dez) ORTN ao mês- 
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calendário  ou fração, independentemente da sanção prevista no 
parágrafo anterior. 

§ 42  Apresentado o formulário, ou a informação, fora do prazo, mas 
antes de qualquer procedimento "ex officio", ou se, após a intimação, 
houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas  serão  
reduzidas a metade." (grifei) 

Aliás,  no que concerne a legalidade da imposição, a jurisprudência, 
tanto do Segundo Conselho de Contribuintes, que detinha a 
competência para este julgamento no âmbito administrativo, quanto do 
Superior Tribunal de Justiça, à qual me filio, é no sentido de que não 
foi ferido o principio da reserva legal. Nesse sentido, os votos do 
Eminente Ministro Garcia Vieira, nos julgamentos da Primeira Turma 
do STJ do RESP 374.533, de 27/08/2002, do RESP 357.001-RS, de 
07/02/2002 e do RESP 308.234-RS, de 03/05/2001, dos quais se extrai, 
da ementa, o seguinte: cabível  a aplicação de multa pelo atraso na 
entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais, a teor do 
disposto na legislação de regência. Precedentes jurisprudenciais." 

Em vista da adoção do voto acima transcrito, com o qual concordo plenamente, 
entendo descabida a alegação de ilegalidade da exigência da penalidade pecuniária objeto de 
lide, alegada pela recorrente. 

Verifica-se que o procedimento fiscal obedeceu aos requisitos previstos na 
legislação vigente. Com  efeito, a ação fiscal trata da exigência da multa pela não apresentação 
de DCTF 0 atraso na entrega da declaração é obrigação acessória decorrente de legislação 
tributária, ou seja, daquele elenco de espécies normativas descritas no art. 96 do CTN. Consiste 
na prestação positiva (de fazer, ou seja, de entrega de declaração em tempo hábil) de interesse 
da fiscalização e o seu descumprimento gera penalidade para o sujeito passivo, desde que 
esteja previsto em lei e a penalidade imputada converte-se em obrigação principal. 

Portanto, a obrigação acessória deve atender aos requisitos de entrega, bem 
como a entrega no prazo legal, sem necessidade de intimação prévia. 

0 art. 113, §§ 2° e 3°, do CTN e Portaria MF n.° 118/84, que delegou 
competência para tanto, ao Secretario da Receita Federal, através da Instrução Normativa n.° 
126/1998, instituiu a Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF, como 
obrigação acessória dos contribuintes prestarem mensalmente informações relativas a 
obrigação principal de tributos e/ou contribuições federais, por meio de  formulário  padrão, e no 
caso de  inobservância,  aplicação da multa. A multa em  questão  tem fundamento e suficiência 
legal no art. 11, §§ 2°, 3° e 4° do Decreto-Lei ri2  1.968/82, com a redação que lhe foi dada pelo 
art. 10 do Decreto-Lei n 2  2.065/83, e no art. 5°, § 3°, do Decreto-Lei n 2  2.124/84, como já 
comentado acima. Outros atos foram editados, nos termos do art. 100, inciso I do CTN, e com 
base nos mesmos decretos-lei, onde estabelecem orientações técnicas e procedimentais, sem 
inovar ou criar qualquer outra obrigação para a pessoa  jurídica.  

A empresa, efetivamente, questiona a cobrança da multa de R$ 57,34 por  mês-
calendário  ou fração por entender que não existe fundamentação legal para sua aplicação. 

A matriz legal para a autuação  está  descrita no enquadramento citado nos autos,/ 
bem como, dos Decretos-Lei n's 2.065/83 e 2.124/84, da Portaria MF n° 118/84 e da IN/S1.2° 
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73/96. Além do mais, está devidamente caracterizado no processo o descumprimento da 
obrigação acessória pelo sujeito passivo. 

Destarte a penalidade aplicada foi de acordo com o determinado na legislação 
tributária pertinente. 

Diante do exposto, voto por que se negue provimento ao recurso e procedência 
do lançamento para considerar devida a multa legalmente prevista para a entrega a destempo 
das DCTF. 

Sala das  Sessões,  em 13 de setembro de 2007 

J2/1-tt:t 	/ 
MÉR IA HELENA TRAtirC;D'AMORIM - Relatora 

S  


